
210 R e v i s t a  do  S e r v i ç o  P ú b l i c o  —  M a r ç o  d e  1960

MANDADO D E SEGURANÇA N’ 6.236 
—  D ISTR ITO  FED ERA L

N ão cabe ao Supremo Tribiinal F e
deral apreciar, em mandado de seguran
ça, ato de Presidente de autarquias.

Relator: O Sr. Ministro C ândido M ota  
F ilh o .

Requerente: Uniço Beneficente dos Chauf-
feurs do Rio de Janeiro.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de gcgurança n’ 6.236 do Dis
trito Federal —  União Beneficpnte dos 
Chaufeurs do Rio de Janeiro.

Acórdão em Pleno, os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, não conhecer, una
nimemente do pedido, inc jrporudo a êste o 
relatório e nos têrmos das notas taquigrá- 
ficas.

S . T .  F . ,  7 de janeiro de 1969. — 
O rosim bo  N onato, Presidente. —  C ândido 
M ota,  Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro C ândido M ota  F ilh o  —  
A União Beneficente dos Chauffeurs do Rio 
de Janeiro pede segurança contra o Decreto 
n5 39.515, de 1956, que revigorou a taxa de 
1% ao serviço de assistência médica do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões. O man
dado é contra o Sr. Presidente da República. 
A petição inicial diz: — "Está ela sofrendo 
coação e ameaça em direito liquido e certo, 
por fôrça de ato manifestamente ilegal do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, qual seja o Decreto n’ 39.515, de 
1956, que revigorou a taxa destinada eo  
serviço de assistência médica dos Institutos 
e  cita, a propósiro, o mandado de segurança 
concedido por êste Tribunal à Rádio Gloko,

que tem o nç 5.020, onde o mandado também 
foi interposto contra o S r. Presidente da 
República.

Solicitadas as informações, estas foram 
prestes, com parecerer, remetidos í'elo Senhor 
Ministro do Trabalho.

A Procuradoria ergueu três preliminares: 
a ) —  a impetração é contra ato normativo; 
2’ preliminar: as autoridades coatoras seriam 
os Presidentes dei Insiit'itos e assim não é 
competente êste Tribunal e o decreto é de 
1956, sendo extemporânea a impetração em 
1958. E  dito: —  Em casoj análogos o Pre- 
tório Excelso não tem conhecido dc impelra- 
ção, acolhendo ora um, ora outra dessas 
preliminares. E  quanto ao mérito opinou 
pelo indeferimento.

E ' o relatório .

voro

Não conheço do recurso remetendo-se os 
autos ao juízo competente.

decisão

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

Deixaram de conhecer do pedido, deter
minando a remessa dos autos ao Juízo da 
Fazenda, unânimemente.

Presidência do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro O rosim bo  N onato .

T om aram  parte no julgamento os Exm os. 
S r s . M in istros C ândido M o ta , R elator: 
A fr â n io  C o s ta ,  H e n r iq u e  D 'á v i l a  (subs
titutos respectivam ente, dos E x m o s. S rs . M i
nistros R o c h a  L a g o a  ff N e ls o n  H u n g r ia  
que se encontram  em exercício  no T ribu nal 
Superior E le ito ra l) , V i l l a s  B ô a s , A ry  F r a n 
c o , L u iz  G a l l o t t i ,  H a h n e m a n n  G u im a
r ã e s , R ib e iro  d a  C o s ta , L a f a y e t t e  de A n - 
d ra d a  e B a r r o s  B a r r e t o .  1—  (a .)  H u g o  
M ô sca , V ice -D ire to r  In terino.


